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PROJETO DE RESOLUÇÃO NºOOS/09 

SÚMULA - Dispõe sobre a implantação de uma linha 0800 
na Câmara Municipal de Apucarana, como especifica. 

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 
PROJETO DE RESOLUÇÃO DE AUTORIA DA MESA 
EXECUTIVA, E EU, PRESIDENTE PROMULGO A 
SEGUINTE 

RESOLUÇÃO 

Art. 1 º . - Fica o Legislativo municipal, autorizado a implantar uma linha 
telefônica com o prefixo 0800, para receber sugestões, reclamações e demais 
manifestações dos cidadãos apucaranenses. 

Art. 2° - A implantação da linha telefônica será feita pela presidência da Câmara 
e ocorrerá no prazo máximo de 45 ( quarenta e cinco) dias a contar da publicação desta 
Resolução. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições eII1 contrário, entrando a presente Resolução 
em vigor na data de sua publicação. 

Mesa Executiva, em 09 de julho de 2009. 
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